
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
A TANGA

LEI MUNICIPAL N.º 506/2002

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA

DOAÇÃO DE NUMERÁRIO PARA

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL URBANO,
CONFORME ESPECIFICA.

AIRTON RONDINA LUIZ, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a proceder com doação com base no que dispõe a Lei Orgânica do Município,
doando à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
APAE/ARAPUTANGA, o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º. A doação se processa de forma pura e
simples, cuja destinação é para aquisição de imóvel urbano para a construção da
sede da APAE-ARAPUTANGA.

ART. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias ou suplementadas.

ART. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, aos 27 (vinte e sete) dias do mésyde março (03) do ano dois mil e dois (2002),

AIRTONRØNDINA LUIZ
PREFEIO MUNICIPAL

Dada e passada por esta secretaria, autuada e registrada em
livro próprio e publicada em data supra.

APARECIDO JOSÉ MACHADO DA CUNHA
SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS

Esta Lei foi publicada e Afixada no local
de costume na Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT.
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